
diário oficial Nº 34.929   27Segunda-feira, 11 DE ABRIL DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 977 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/1014422.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria aNdrEa MarTiNS 
do roSario, mat. nº 239917/1, na função de Servente referência i, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.971,20 (um 
mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.100,00
132,00
  739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772166
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 917 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/496946.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, MiriaM MaToS dE SoUZa, mat. nº 663417/1, na 
função de Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

 1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772451
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 986 de 07 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/224221.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; anexo ii da lei nº 
9.322/2021, conforme art. 3º deste diploma legal; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, JoSE 
dE riBaMar SEGUNdo corrEa, mat. 5476402/2, no cargo de Professor 
classe ii, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$8.539,13 (oito mil, quinhentos e trinta e nove reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  3.048,79
308,81
390,98

2.439,03
2.351,52
  8.539,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772456

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 910 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/297137.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 19, inciso iii, 
da lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, roSa 
HElENa PorTo GUSMao, mat. 3240479/3, no cargo de Professor Titular, 
pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará - 
UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$17.118,85 
(dezessete mil, cento e dezoito reais e oitenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.099,34
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.279,47

Gratificação de Incentivo de Pós-Graduação – 108% 4.427,29
adicional por Tempo de Serviço – 45% 5.312,75

Total de Proventos 17.118,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772467
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 973 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/348840.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 1º, 
inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, 
caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso 
Xi, da lei nº 5.810/1994, EdNa Maria da coSTa ModESTo da crUZ, 
mat. 5175720/1, na função de Técnico (assistente Social), pertencente ao 
quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fS-
cMP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.420,27 (sete 
mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.858,41
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 223,01

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.665,14
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.040,71

adicional por Tempo de Serviço – 55% 2.633,00

Total de Proventos 7.420,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772568
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 999 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/318667.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e 
art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994  


